
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

“Sede Lauro Waldemar Rogge”

INDICAÇÃO N.º 31/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade  e  legalidade  administrativa,  viabilize  melhorias  na  Rua

Grevilha, no Conjunto Verdes Campos. 

JUSTIFICATIVA

A rua mencionada acima,  tornou-se um importante  acesso  entre  os

Conjuntos  Verdes  Campos,  Residencial  Donatti  II,  ao  portão  lateral  do

Cemitério Municipal e a Capela Mortuária, porém parte dela é asfaltada e outra

parte cascalhada, sendo que a parte asfaltada encontra-se bem desgastada e a

parte cascalhada tem buracos que praticamente inviabiliza o trânsito, até mesmo

os pedestres tem dificuldades de passar pelo local.  

Esperamos  contar  com  a  especial  atenção  do  Ilustre  Prefeito  no

atendimento de nossa solicitação.  

Plenário Jurceu Sakuma, 27 de março de 2023.
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Antonio Pedro da Silva

Vereador

Rua Juvenal Portela, n.º 1020 – Centro – CEP.: 87.250-000 – Fone (44) 3531.2193
CNPJ 01.501.199/0001-02 – Peabiru – PR 

www.cmpeabiru.pr.gov.br


